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A T O S D O P R E F E I T O 

DSCTieETO n ** Z. 9 4 3 
de 28 caí üazerabro de 1995. 

Regulamenta a eonaeaaSo e o 
pagamento da GRATIFICAÇÃO DS PRODUTI-
VIDADS DO PESSOAL DA AREA DS SAÚDS, 
GPB — a que ee refere a Lei n* 
7.770, de 13 de marco de 1995. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DB JOÃO PESSOA, usando das atri
buições que lhe são conferidas pelo Àrt. 60, inoiso V, da Lei Orgâ
nica para o Município de João Pessoa, e de conformidade com o dis
posto no Art. 2«, da Lei na 7.770, de 13 de março de 1995, 

D E C R E T A . 

Art. 1*. A Gratificação de Produtividade do . Pessoal da 
Área de Saúde — GPS, de que trata a Lei n« 7.770, de 13 de março 
de 1995, será concedida, paga ou retirada na forma e condições 
estabelecidas neste Decreto. 

Art. Z*. A GPS destina-se a incentivar os servidores 
^locados às atividades de saúde do Município a promover maior 
rendimento em suas atribuições, observado o disposto nos Artigos 4» 
e 5*, deste Decreto. 

Art. 3<. A GPS tem por base de cálculo o valor nominal da 
Unidade de Cobertura Anbulatorial — UCA, do Sistema de Informações 
Ambulatoriais — SIA/SUS, do governo federal, referente ao más 
f&j&WEJ&ôã, d e 8 e U P*8«raento. ; 

Art. 4». Fazem jus à percepção da GPS exclusivamente os 
servidores lotados e, em razão dessa vinoulação funcional, tenham 
exeroicio regular e efetivo de suas funções na Secretaria de Saúde, 
inclusive nos órgãos e entidades da Administração Indireta e da 
Fundacional vinculados ou supervisionados por esta Pasta, que Bejam 
titulares de cargos de provimento efetivo dos seguintes agrupamen
tos funcionais do Plano de Cargos e Carreiras do Serviço Civil do 
Poder Executivo Municipal: 

I - Nível ELEMENTAR — Referendas I a VI, no limite 
mensal de A (quatro) UCAe; 

II - Nível MÉDIO — Referências VII a XII," rio limite 
mensal de 6 (seis) UCAe, 

III - Nível SUPERIOR — Referências XIII a XVIII, no 
limite mensal de 18 (dezoito) UCA») 

Art. 5*. A GPS somente será concedida e paga a servidor 
que se enoontre no efetivo e regular exercício das atribuições es
pecificadas para o seu cargo, no âmbito da Secretaria de Saúde do 
Município, observado o disposto no Art. 4*. 

5 1* Considerar-se-á como de efetivo exercício, para os 
fins e efeitos deste artigo, os afastamentos legais do servidor 
decorrentes de: 

deslocamento da sede\ do Município, em objeto de 
serviço; 

II - férias, casamento civil e luto, licença para 
tratamento de saúde, licença por doença profissional ou acidente em 
serviço, licença à gestante e licença à paternidade, nos termos do 
Art. 99, incisos I; II; III; IV; VI; VII e VIII, da Lei n» 2.380, 
de 26 de março de 1979; 

III - afastamentos para prestação de serviço junto à 
Justiça Pública, na condição de jurado -- no Tribunal do Júri, "e 
outros serviços obrigatórios, por lei; 

IV - nomeação para o exercício de cargo de confiança de 
Secretário de Saúde, símbolo SB-100, e para os de dirigente de mais 
alto nível hierárquico das autarquias, órgão» de regime especial e 
fundações vinculados à Secretaria da 9aúde, bem oomo os de provi
mento em comissão dos Grupas Ocupacionais Direção e Assessoramento 
Bspecial — DAE; Direção e Assessoramento Superiores. DA8 e Dire
ção e Assessoramento Intermediário — DAÍ nos órgãos e unidades da 
Estrutura Organizacional da Secretaria de Saúde, inclusive os da 
Administração Indireta e da Fundacional vinculados ou supervisiona
dos pela Pasta; 

V - freqüência a estágios e a cursos de treinamento, 
aperfeiçoamento, capacitação, reciclagem ou de atualização de 
conhecimentos proriasionais compatíveis com as respectivas ativida
des e atribuições especificadas para o seu cargo, quando autorizada 
pelo Prefeito ou pelo Secretário de Saúde; 

VI - afastamento regular para a investidura em oargo 
eletivo de'Membro Efetivo de Diretoria de entidade associativa ou 

sindical representativa de servidor público, nos termos do Art. 33, 
inoiso XVII, da Constituição do Estado, e no Art. 78, inciso XII, 
da Lei Orgânica para o Município de JoSo Pessoa; 

VII - participação como'membro ou secretário de comissão 
de inquérito ou de sindicância; 

VIII - cumprimento de missões determinadas pelo Prefeito 
ou pelo Secretário de Saúde. 
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4. quatro faltas, 40%; 

4 2"* 0 afastamento previsto no inaiso VI, do 4 1*, deste 
artigo, somente aproveita a, no máximo, 3 (três) nembros, por 5. entre cinoo e quinze faltas, inclusive, 60%; 

entidade, e desde que esta congregue um mínimo de 300 (trezentos) 6. entre dezesseis e vinte faltas, inclusive, 80%; 

7. mais de vinte faltas. 100%. 

Art. 6=. A Gratificação de Produtividade do Pessoal da 
Área de Saúde — GPS é inoompativel oora a percepção das seguintes 

d) quando for cedido para ter exeroíoio em outro órgão da 
Administrarão Municipal, do governo estadual ou do federal. 

gratificações: 4 1» As faltas não justificadas ao serviço e relativas 
aos servidores submetidos a escala de serviço ou a regime de 
plantão implicam redução do valor da GPS (Art. 4», inoisos I e II) 
nas seguintes bases: 

I - pela F̂ rssfceçSò de Serviço, era Regime de tempo Inte-
Integral e de Dedicação Exclusiva (Art. 179, inciso IV, e 182, da I - uma (1) falta, 25%; 
Lei n» 2.380/79) quando esta concessão estiver vinculada ao cargo 

II - duas faltas, 50%; 
efetivo do servidor beneficiário! < 

III - três faltaB, 75%; 

IV - quatro ou mais faltas, 100%. 
II - pela Prestaçio de Serviço Extraordinário (Art. 179, 

inoisw .., e 188, da Lei n« 2.380/79); S 2« Os atestados médicos necessári.OB a instruir pedidos 
de licença previstos neste Deoreto e de abono de faltas ao serviço 
deverão ser entregues, para procedimento próprio, após as «8 

III - Gratificação de Serviços Especiais — SSB (Lei n> (quarenta e oito) horas subseqüentes à ocorrência da falta ou data 
7.262/93) do pedido de licença: 

IV - de Produtividade Fiscal (Lei n» 7.087/92)-, I - ao Serviço de Biometria Médica do Município (Junta 
Médica), nos casos de afastamentos superiores a 3 (três) dias; 

V - de Produtividade do Munioipio — GPU (Decreto n> 
II - ao superior imediato do servidor, nos casos de 

afastamento igual ou inferior a 3 (três) dias. 
2.378/92); II - ao superior imediato do servidor, nos casos de 

afastamento igual ou inferior a 3 (três) dias. 

VI - Gratificação de Atividades Especiais, — OAB; Art. 9». 0 valor da GPS somente será implantado em folha, 
pela Searetaria de Administração, após o recebimento — nos prazos 
estipulados no Decreto n» 2.901, de 5 de julho de 1993 — das 

VII - de Produtividade da Guarda Municipal (Decreto n> informações pertinentes à tfituação especial do servidor, beneficiá
2.130." ; rio deste Deoreto, constantes do Boletim de Freqüência Mensal e do 

Mapa de Apuração e Concessão da GPS. 
4 1* A GPS será paga mensalmente em parcela autônoma, 

VIII - de Produtividade do Magistério — GPHAG (Lei n» dentro da remuneração do servidor, sob a seguinte intitulação: 
7.259/93). 

"GMT PROD SAÚDE—GPS —Lei n» 7.770/98" 

Art. 7*. Ko caso de o servidor acumular legalmente aargos 
na área de saúde da Administração Municipal a concessão da GPS 
recairá em'relação.a cada ura deles. 

4 2» A apuração da GPS, para fins de concessão e de 
implantação em contracheque, inclui-se na esfera de responsabili
dade do diretor, chefe ou titular de cargo equivalente, do órgão ou 
unidade onde o servidor beneficiário* tenha exeroíoio, e, após a 

Art. 8«. 0 servidor perderá o direito à peraepção da GPS consolidação procedida pelo órgão de controle de pessoal respeoti-
nos seguintes casos: .o, será encaminhada à crítioa e aprovação: 

I - a pedido do benefiaiário; I - do Secretário de Saúde, para os servidores lotados e 
oom exercício na Secretaria da Saúde; 

II - de ofício, mediante ato da autoridade competente: 
II - do dirigente de mais alto nível hierárquico nos 

a) quando não estiver no efetivo exeroíoio das atribui órgãos e entidades da Administração Indireta e da Fundacional vin
ções e-ir-?oificadas para o seu cargo, salvo nas hipóteses previstas culados ou supervisionados pela Secretaria da Saúde. 
no 4 do Art. 5»; 

4 3« 0 Secretário de Saúde remeterá à Searetaria de Admi
b) nos afastamentos não remunerados, conforme a legisla nistração: 

ção peculiar; 
I - mentalmente, e conforme o calendário eetabeleoido 

c) na ocorrência de faltas não justificadas ao serviço, no Deoreto n* 2.501, de 6 de julho de 1993: o Boletim de Freqüência 
inclusive as decorrentes de aplicação de penalidade disciplinar, no MenBal e o Mapa de Apuração e Concessão da GPS; 
mês da apuração, nos seguintes índices sobre o valor mensal da GPS 
a que fizer jus o servidor, observado, quando for o caso, o dispos II a qualquer tempo. Dor via convencional de 
to no 4 1», deste artigo: comunicação interna: as informações sobre a situação do servidor 

• Si que importem em redução ou supressão da GP8. 
1. uma (1) falta, 5%; 

Art. 10. Constitui falta grave, punível disciplinarmente, 
2. duas faltas, 10%; ... a permissão de desvio de função ou a inclusão no Boletim de Fre

qüência ou no Mapa de Apuração e Concessão da GPS de anotação rela
3. três faltas, 25%; tiva a situação especial de servidor que enseje a percepção 

indevida da.GPS. 
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Parágrafo únioo. Incorrerão na mesma infração as autori
dades que permitirem a implantação e o pagamento indevido da GP9; 
negiigenciarem, desounprirem ou B B omitirem no cumprimento daa 
normas estabelecidas neste Decreto. 

Art. 11. Constituem atribuições específicas: 

I - do Secretário de Saúde: manter controle e fiscaliza
ção soKr» o contingente de servidores que fazem jus a GP8, 
inolueivt nos órgãos e entidades da Administração Indireta e da 
Aindaoional vinculados ou supervisionado* pela Seoretaria de Saúde; 

II - do Secretário de Administração: 

a) exeroer permanente controle sobre os atos de implanta
ção, pagamento ou retirada da GPS-, 

'"*% " J 

b) encaminhar ao Chefe do Poder Executivo Municipal rela
tório mensal que contenha o número, a relação nominal doa servido
res beneficiários e os valores despendidos com a GPS; 

III - dos Secretários de Saúde è de Administração, 
mediante portaria conjunta: 

a) divulgarem mensalmente, com base nas resoluções da 
Secretaria de Assistência à Saúde, do Ministério da Saúde, o valor 
nominal da Unidade de Cobertura Ambulatorial — UCA que servirá de 
base ao cálculo, implantação e pagamento da GPS; 

b) expedirem as instruções complementares necessárias à 
execução deste Dedreto. 

Art. 12. A partir do , termo inicial de vigência deste 
Decreto os atos que impliquem relotação de servidor ou de designa
ção temporária para a prestação de serviço na Secretaria de Saúde 

ou em seus órgãos e entidades vinculados ou supervisionados 
inoluem-Be no esfera de competência peBBoal do Chefe do Poder 
Executivo Municipal. 

Art. 13. A implantação da GPS para o mês de janeiro de 
1996 dar-se-á com o valor da Unidade de Cobertura Ambulatorial — 
UCA estabelecido em R$-17,69 (dezessete reais e Bessenta e nove 
centavos). 

Art. IA.' Este Deoreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos jurídioos e financeiros a partir de 
1» de :,siro de }996. 

A t . 15. Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE. JOXO PESSOA, em 28 
de dezembro de 1995; 4118 da Fundação da Paraíba. 

FRANCISCO XAVIER HOHTSXRO DA FRASCA 

ORlAÍTOir CAVALGANTE DE MELO 

GILVANDRO TAVARES DE SALES 

FERNANDO" MÄRTINS DÄ SÍLVA 

ANTONÍO FABIO BONAVIDES MARI2 MAIA 

ADEMAR TEOTÓNIO LEITE FERREIRA 

PÉRICLES CARNEIRO VILHENA 

DECRETO N2 fevereiro 

Abre Crédito Suplementar para reforço das 
dotações consignadas no orçamento viqente 

• Prefeito do Município de João Pessoa. Estado da 
Paraíba, usando das atribuições que lhe conferem a Lei Federal 
n9 4.320/64. Lei OroSnica do Município de Joio Pessoa e 
devidamente autorizado Dela Lei nS 7.984, 28 de dezembro de 1995, 

Art. 1 - Fica aberto no Orçamento do Município de 
JoSo Pessoa, o Crédito Suplementar de R* 258.088,80 (Duzentos e 
cinquenta mil reais), discriminado no anexo I deste Decreto. 

Art. 2 - Os recursos necessários a execução 
do disposto no artigo anterior decarrerSo da anulação parcial das 
dotações orçamentárias, de acordo com o Art. 43, parágrafo I, 
Item III, da Lei 4.320, indicadas no anexo II. a este Decreto. 

Art. 3 
de sua publicação. 

Este Decreto entra em vigor na data 

Art. 4 - Revooam-se as disposições em contrario. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

Fernando Mart-tins da ai Iva 

Cilvandro Tavares de Sales 

CRÉDITO SUPLEMENTAR ANEXO I SUPLEHENTAÇAO 
ANEXO AO DECRETO NS 2.968 DE 92 DE FEVEREIRO DE 1996 

R* 1.88 
•: Denso ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DA 

DESPESA 
FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 

7.0 
7.84 
18.68.328.1832 
ís.e 
18.82 
83.BB. 82.1.2119 

Secretaria de Obras Publicas 
Adainistracao Serai 
Construçâro de Areas de Laier 
Encaraos Gerais do Hunici oie 
Recursos Sob a Sucervis. da 
Secretaria de'Finanças 
Encaraos de E*erc.Anteriores 

4118.88 

3192.88 

Ordinarios 

Ordinários 

58.888.BB 

288.888.88 

258.886.88 

ANEXO II ANULAÇÃO 
ANEXO AO DECRETO N9 2.968 DE 82 DE FEVEREIRO DE 1996 

R* 1.88 
_ 

CÓDIGO tSFECiriCACRl} NATUREZA DA 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 

6.8 
6.81 
83.87.821.2B22 

Secretaria de Finanças 
Gabinete do Secretario 
flanut.da Estrutura Adainist. 3i32.ee 

4128.88 
Ordinários 
Ordinários 

58.888.88 
58.88S.ea 

6.e3 
83.88.038.2821 

Administração Tributária 
Adainist.Fiscal e Tributária 3132.88 Ordinários 58.888.88 

6.84 
83.88.832.2392 

Coord.Geral de Contabilidade 
e Finanças 
Adsint.Contábil e Financeira 3132.88 Ordinários 58.088.BB 

7.B 
7.82 
16.91.575.1155 

Secretaria de Obras Publicas 
Loqradouros Públicos 
Sisteaa Viário Secundário 4118.88 Ordinários 5e.888.08 

258.888.BB 

http://3i32.ee
http://58.88S.ea
http://5e.888.08


PAG.004/03 JORO PESSOA, 17 A 23 DE FEVEREIRO DE 1996. NS 4.76 

DECRETO Na 2.97 2 , DE 21 DE FEVEREIRO DE 1996. 

DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DA II CONFERÊNCIA 
MUNICIPAL DE SAODE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOHO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA 
usando das atribuiçSes que lhe são conferidas pelo Art. 60 , Inciso V, da 
Lei c--' ica do Município de João Pessoa, 

D E C R E T A : 

Art. is . Flca-^estalecido os dias 12, 13 e 14 de março do 1 

corrente ano, para a realização da II CONFERENCIA MUNICIPAL DE SAÜOE, su 
bordinada ao tema SUS " Construindo um Modelo de Atenção para qualidade 1 

de Vida ". 

Art. 20 - A II Conferência Municipal de Saúde será presidida 
pele Secretário Municipal de Saúde , como Coordenador Geral do Evento. 

Art. 39 . AS despesas decorrentes deste Decreto, correrão ' 
por conta de Dotações Orçamentárias proprias.da Secretária Municipal, de 
Saúde. 

Art. 4s _ ESte Decreto entra em vigor na data de sua publica 
ção, revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, § 8 * do artigo 22 
da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos V 
e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 
PORTARIA NS 1 1 1 DE- 08.02.96 

RESOLVE: designar NÓRIO DE CARVALHO GUERRA, para res
ponder "lo cargo, em comissão, de^SUB-CHEFE DE GABINETE, sím
bolo : 1, até ulterior deliberação. 
PORTARIA .\'9 78 DE 26.01.96 

RESOLVE: nomear LUIZ TARCÍSIO AZEVEDO BRASILINO, ma
tricula ns 27.457-7, para exercer o cargo, em comissão, de SE
CRETÁRIO ADJUNTO, símbolo SAD-1, da SESUR. (REPUBLICADO POR IN 
CORREÇÃO). 
PORTARIA N2 103 DE 01.02.96 

RESOLVE: nomear ILKAR DE SOUZA RAMALHO LEITE, para na 
qualidade de MEMBRO, símbolo DAS-2, compor a Comissão de Acumu 
lação de Cargo, da SEAD. 
PORTARIA N8 113 DE1 12.02.96 

RESOLVE: nomear GERONILDO ALVES FERNANDES, matricula 
ns 7.756-9, para exercer o cargo, em comissão, de DIRETOR DA DI 
VISÃO DE EDIFICAÇÕES, símbolo DAS-3, da SEOP. 
PORTARIA N2 114 DE 12.02.96 

RESOLVE: tornar sem efeito a portaria ns 71/96, de 10 
de(janeiro de 1996, que nomeou WILSON GONÇALVES DE OLIVEIRA,ma 
tricula n2 18.267, para na qualidade de MEMBRO, símbolo DAS-27 
compor a Comissão Permanente de Inquérito da SEAD. 
PORTARIA NS 116 DE 22.02.96 

RESOLVE: nomear MARIA IÊDA CAMPOS ROCHA, para exercer 
o cargo, em comissão, de ASSISTENTE DE..GABINETE) sambolo DAS-2 
da VICE PREFEITURA. 
PORTARIA N2 119. DE 22.02.96-

RESOLVE: nomear LEONARDO ALLAN BELFORD MOREIRA, para 
exerc cargo, em comissão, de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO SOCI
AL, s 10 DAS-2,' da. VICE 'PREFEITURA. 
PORTARIA N2 300 DE 22.02.96 

RESOLVE: designar VÂNIA DA FRANCA SOUZA, matricula ns 
12.725-6, para responder pelo cargo, em comissão, de DIRETOR 
DO DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO DE OBRAS, símbolo DAS-2, da SEOP , 
durante o afastamento do titular, ate ulterior deliberação. 
PORTARIA N2 310 DE 22.02.96 

RESOLVE: nomear JOSÉ ANCHIETA LUIZ, matrícula de n2 
29-485-3, para exercer o cargo, em comissão, de DIRETOR DE AD
MINISTRAÇÃO E FINANÇAS, símbolo DAS-2, -do IPAM. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

0 SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições q^= ihe 
confere o artigo 6 6 , inciso IV, da Lei Orgânica para o HuniM 
p?o 11 João Pefsoa, de 0 2 de abril de 1 9 9 0 e consoante a del| 
gação de competência expressa nos Decretos Municipais de na s 

1 . 7 8 1 / 8 9 e 2 . 0 5 9 / 9 1 , 

p n D T A P T A MO ini DE 2 2 . 0 2 . 9 6 . PORTARIA N - yj e x o n e r a r ORLANDO DA COSTA MACENA, ^tricula 
n2 2 9 . 7 9 2 , do cargo, em comissão, de CHEFE DA SEÇÃO DE MATE
RIAL, símbolo DAI-1, do ICV. 
PORTARIA NS 3 0 3 DE 2 2 . 0 2 . 9 6 , 

PORTARIA N E g30J E : R Q B E R T 0 L O p E £ , ^ ¡ ^ matricula de n« 
2 5 . 8 2 2 , para exercer o cargo, em comissão, de CHEFE DA SEÇÃO 
DE MATERIAL, símbolo DAI -1, do ICV. 
PORTARIA N2 307 DE 2 2 . 0 2 . 9 6 „ , , n i r M 4 0 M4RTTN<Í 

RESOLVE: conceder aposentadoria a V A I D M H A H S 
DOS SANTOS, matricula n» 13.499-7. VIGILANTE MUNCIPAi «A'Sni 
vei i. lotado na SESUR, de acordo com o artigo 79,inciso III, 
letra a. da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, com 
binado com o artigo 2 0 7 . inciso I, da Lex-̂ n» 2 . 3 8 0 / 7 9 . 
PORTARIA NS 3 0 8 DB 2 2 . 0 2 . 9 6 _ „ „ 

RESOLVE: conceder aposentadoria a IZETE DOMINGOS DE 
OLIVEIRA, matricula n« 9 . 1 4 8 - 1 , AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, ni 
vel 4 , lotada na SEDEC, de acordo com o artigo 7 9 , inciso I , 
da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, combinado 
com o artigo 7 9 , inciso I da Lei Orgânica para o Município de 
João Pessoa, combinado com o artigo 2 0 7 , inciso III, da Lei 
ns 2 . 3 8 0 / 7 9 , de 2 6 . 0 3 . 7 9 . 

PORTARIA NS 309 DE 2 2 . 0 2 . 9 6 , 
RESOLVE: conceder aposentadoria a JOSE NIVALDO DE AN 

DRADE RIBEIRO, matricula nS 4 . 3 2 4 , PROFESSOR NÍVEL. SUPERIOR , 
MAG. 9 0 3 . 2 , lotado na SEDEC, de acordo"'com ¿ artigo 7 9 ¿ inci
so III, letra c da Lei Orgânica para o Município de João Pes
soa, combinado com o artigo 2 0 7 , inciso I, e artigo 2 1 2 , mci 
so I da Lei ns 2 . 3 8 0 / 7 9 . 
PORTARIA N2 2 5 3 DE 0 1 . 0 2 . 9 6 

RESOLVE: exonerar EDUARDO JOSE BARROS DE OLIVEIRA,ma 
tricula n2 1 2 . 4 9 7 , MEMBRO, símbolo DAS-2, da Comissão de Acu
mulação de Cargos, da SEAD. 
PORTARIA NS 292 DE 1 2 . 0 2 . 9 6 . 

RESOLVE: tornar sem efeito a portaria n» 1 1 5 / 9 6 , t ae 
0 8 . 0 1 . 9 6 , que exonerou DAYSE GOLZIO NAVARRO ANDRADE, matricu
la ns 2 . Ó 8 1 , . do cargo, em comissão, de MEMBRO, símbolo DAS-2, 
da Comissão Permanente de Inquérito, da SEAD, 

DEFERIU os seguintes processos de licença especial para gozo e 
conversão: 
PROCESSO NS 
21.352/95 
1.663/96 

MARGARIDA ROSA DA SILVA 
MARIA JOSÉ DE SOUZA 

RESOLVE: Contratar, de acordo com os artigos 46 e 50 da Lei ns 
4 . 6 0 2 : 

PORTARIA NS 
1.044/95 
2.045/95 

MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES BEZERRA 
MARIA GORETE CLEMENTE DA SILVA 

01.12.95 a 07.12.95 
01.12.95 a 29.12.95 

INDEFERIU o seguinte processo de mudança de função: 

PROCESSO NS NOME 
1.475/96 GILDO MEDEIROS DE AZEVEDO 

POVO DESENVOLVIDO 

É POVO LIMPO 
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DI2¿L DE CH.UMKEBTO DOS íTOCIOH^EIÇS 

Pelo r-recente fioam OB servidores-nnnicipais abai»; 
relr.cior.ddos, convidados a comparecer a CondseSdí.yajsaanente de 
Inovéiáto _ COFI,. da Prefeitura Municipal' de "JoSo Paes©», ^BÍilÔa. 
da îi Pr--a Antonio ?.abelo, 85 - Varado-uro, a fia de juetifioaKBB 
no pr. de opoinse ¿tao, a ausencia nas respectivas unidad*?; de:, 

trabalho por ur. período superior^ .a. tïl7ita'"d'iao'.'r"6' rião" compareci-' 
r.cr.to no proco estabelecido,' implicará na aplicação de pena pre 
vi:--.- ao ".."-6.236 v." " e i r.c 2.380 de 23.03.79 «- Estatuto dos Fun 
cic;;'.ric:- . ' í ' f f ir . i j í 'c ' : -v.-i-eí.io» 

01 v n á a í*« de .Do-osa Lacerda 
O? - Aryer.-~lva I'arinho da C. Babia 

03 - JTailJa de i ;:¿lo .Hunea 
0-* - Cuália uorïioïinûa de Sonsa 
05 _ Pábio Scariev.es de A. Verandas-

2eis. yaí-ÍR'.ícvj'é it. Fonseca 

-?<3l*. Jc,dttt« pana ci i'. Pdbeiro 

Kat.27.397-0 
I,iat.27.0S6-2 
Mat,11.550 
Hat .11.597 
Kat.25.S02 

V.cl£ '«spiss Coizio I'. Andrade 

PEBPBITÜRA MUNICIPAL DE JOAO PB8fQ A 
i 

FRANCISCO XAVIER HQHTEIRO OA fRANCA 

Prefcito . 

SEMANARIO OFICIAL" 
y • — — • . i , . . i •'• i 

Órgão Oficial d* Prefeitura Monie Lp«. I (U Joio ?u«o«, criado peU 
U l Hunielp*! afi ,71 ö* 21 fe A«octo 0« 1 W 

MAPA DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DA COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDA PELA PORTARIA N2 182 DE 11.01.93. COM FUNDAMENTO NO ART. 16 DA LEI FEDERAL 8,666/93 DE 21,06,93, 
TORNA PÚBLICO A H O M O L O G A Ç Ã O DAS SEGUINTES LICITAÇÕES: 

FIRMA VENCEDORA 

CONVITE 

CONVITE 

CONVITE 

002/96 

003/96 

TÉCNICA BRASILEIRA DE ALIMENTOS 
u TOA - BONAMEZZA 

Biscoito 5SlgaOO tipo Cream-Cracksr 
emO. duplamente protetora, pacote 
de 500 Grs. (quilo) 
Biscoito doce tipo Maria, amo. du
plamente protetora, pac. 500 Grs 
Fubá tipo flocos de milho pré-coíl 
do, enb. pacote de 1 KG. 

RISKE e RA8ISKE LIVRARIA E PA
PELARIA LTDA 

E. C. L. Representações e Comer, 
elo Ltda 

TOP SOM SONORIZAÇÕES 

JOSE CRISÓLOGO DA COSTA 

U 

Papel oficio 215x315 (resma) 
Caneta esferográfica azul (unid.) 
Lápis grafite,n« 02 (unid.) 
Borracha bicolor (unid.) 
Papel pautado (resma) 
Caderno brochura c/48 fls. (unid.) 
Sonorização do carnaval-96, PROJETO 
FOLIA OE RUA, no período de 08 a 20 
de fevereiro de 1996. 
Caixas recortadas em compensado, me 
dindo 1,50x1,SOM, c/lámpadas incan
descentes colocadas em todos os pos 
tes do t rBJeto indicado, (unid.) 
CordBes c/fitas de plástico colori, 
do, traçando o trajeto indic.ado(M) 
Estandartes em plástico, medindo 
1,«0 x 1,60M (unid.) 

6.000 

6.000 

10.000 

1.800 
11.200 
11.200 
11.200 

819 
11.200 

060 

3.000 

030 

1,37 

0,41 

7,76 
0,17 
0,06 
0,09 
10,99 
0,39 

190,00 

2, 30 

70,00 

MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO FIRMA VENCEDORA 

rOOAVES-COMÊRCIO OE AVES OA 
PARAISA LTDA 

CECANE-CENTRAL OE CARNES 00 
NOROESTE LTDA 

UNIVERSAL-
ÇAO LTDA 

:0MERCI0 E OISTRIBUI-

OBJETO DA LICITAÇÃO 

Frango abatido fresco tipo gran 
ja, cortado em pedaços, embala
gem plástica contendo 05 quilos 
c/as partes correspondentes a, 
no mínimo, 03 frangos, c/a devi 
da complementação de peso, para 
ser entregue nas Escolas Munici 
pais, em três parcelas, era canü 
nhao frigorifico, (quilograma) 

Carne molda tipo lombo paulista 
enb. de 500 Grs., para ser en
tregue nas Escolas Municipais,-
em três parcelas, c/registro da 
Inspeção (quilo) 
Carne bovina feesca tipo lombo 
paulista, cortada em bifes, em
balagem de 2 quilogramas, para 
ser entregue nas Escolas Munici. 
pais em três parceles, em cami
nhão frigorifico, c/reglstro da 
Inspeção Sanitária. 
FeijSo tipo carloquinha, tipo 1 
embalagem He 01 quilo 

QUANT. 

3.500 

2.000 

PÇO.UNIT, 

3,39 

0,89 

PÇO. TOTAL 

\ 

8.380,00 

8.220,00 

4.100,00 

13.968,00 
1.90*,00 

672,00 
1.008,00 
9.000,81 
4.368,00 

11.400,00 

7.500,00 

2.100,00^ 

TOTAL GERAL 

16.544,00 

14.376,61 

28.600,00 

PÇO.TOTAL 

11.865,00 

1.780,00 

JoSo Pessoa, 22.02.1996 

TOTAL 
GERAL 

23.465,00 

1.780,00 

Girlene Albuquerque de Sousa Carvialho 

http://relr.cior.ddos
http://Scariev.es
http://Kat.25.S02
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SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

NOTA DE PUNIÇXÕ DA GUARDA MUNICIPAL 

RONALDO DOS SANTOS SILVA, Guarda Municipal A u x i l i a r , matr icula 
ns 26 .808 -9 , f i c a suspenso por 04 (quat ro ) d i a s . 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

C O N V O C A Ç Ã O 

O Secretário de Planejamento e Coordenação do Municipio de Jogo Pessoa, no uto das 
atribuições que ihe sao conferidas pelo Art.66, inciso n , no que se combina com os Artigos 137; 
138 e 139 da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, torna público a elaboração da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercicio financeiro de 1997.Para tanto convoca as entidades 
representativas, em geral, para apresentarem as suas propostas e sugestões no endereço, horário 
e data abaixo: 

Rua Dam Carlos Coelho, 347 - Centro 
Sala 02, Departamento de Orçamento e Programação, 
Horario: de 14 às 18 hs, no periodo de 1 a 15 de março de 1996. 

João Pessí-i, 21 de Fevereiro de 1996 

Fernando MartÜM da Silva 

MANTENHA A 

CIDADE LIMPA. 

Não deposite lixo 

em terrenos baldios 

CAMARA MUNICIPAL 

Ltl m 1 3 6 6 , Ut '¿S Dt JANfclKU Ut 1 VV 6 . 

UBK1UA A l.-ULOUAySU Dt SUNUK1¿AUUKfcS 
NOS S1NA1K LUM1N0SUS UA ClUAUfc Ufc 
JUSU HEBSUP. 

A fltSA UiKfctUNA UA COPIARA MUN1U1HAL Ut 
JUfiU HtSSUA, fcSIAUU DA HAKAÍBA, ¥Rl SABtK HUt U «JUtH 
LtlilSLOIlVU UtUKfclA fc PHUMULÍáA A SfcSUlNIt Lfcl:' 

AKI. 1U - (• ic» obrigado a r.o Inr.açsn dp 
sonori zadores nos sin.iis luminosos da cidade de João C p t ^ o i • 

da r.a de 
contrário 

ARI. 2B - t-.sr.a. lai entra ein vio.M 
publicação, revogadas as disposi çòe:< 

Arlstavora de Souza Santos 
Francisco Ferreira de Lima 
Carlos Barbosa CBS de Souza 
Antonio Hervázio Bezerra Cavalcanti 
Vandi Correia de Brito Filho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÀO PB880A 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO QA FRANCA 

Prefeito 

SEMANÁRIO OFICIAL" 
Órgão OfIcUl 4* TnHlxm Maálclp*! 4« Joio H i»p*, crUdo pele 

U t Hanlctyl n8 171 4» n 4« A*o«to «• 1M4 

Colabore com a 

Administração Municipal 


